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,-a VOTO DO RELATOR:

Diante da polemica estabelecida, mister se faz necessário, que seja converti.
do o curso do presente processo em Diligencia, no sentido de que seja anexado aos
autos, a nota fiscal n° 1963, citada nas informações complementares.

É VOTO
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente R. M. Comercial
lida.
e recorrido: Célula de Julgamento de 1a Instancia .
RESOLVEM os membros da ..2a " Cãmara do Conselho de Recursos Tributários,
pôr UNANlMlDADE, e nos termos proposto pelo relator e de acordo com manifestação
oral da douta Procuradoria, baixar o presente processo em diligencia.
SALADAS SESSÕES DA 2'" CÂMARADO CONSELHO DE RECURSOS

TRIBUTÁRIOS em Fortaleza, og I ~!
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